




nsino/coordenacao-geral-de-registros-academicos/horarios-de-aulas

Procedimento:O candidatopreencheo formulárionoqualsolicitatrancamentodematrículapor

umsemestreletivo. O requerimentotramitapelosseguintessetoresa fim deidentificaralguma

pendência:BibliotecaeCAD. Quandoo requerimentovoltaparao setor, o RegistroAcadêmico

efetuao devidolançamentonoSIGAA.

Prazos:Podeserrequeridoaqualquermomentodoperíodoletivo.

Dispositivoslegaisou normativos: RegulamentoAcadêmicodecursosTécnicos(RAT)

RegulamentoAcadêmicodeGraduação(RAG)

ParecerCNE/CESn.º224/1984;

Contato como setor responsável:CoordenaçãoGeraldeRegistrosAcadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/3379-4525.

e-mail: �U�H�J�L�V�W�U�R�D�F�D�G�H�P�L�F�R���V�M�G�U�#�L�I�V�X�G�H�V�W�H�P�J���H�G�X���E�U

Atendimento: De09às21horas

4.11- CancelamentodeMatrícula

Brevedescriçãodo serviço:Registrodopedidodealunoparainterromperdefinitivamenteos

estudos,comaperdadovínculo(matrícula)edodireitoàvaga.

Documentosnecessários:Formuláriopreenchidopelousuário,disponívelno link:

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/diretorias-sistemicas/e

nsino/coordenacao-geral-de-registros-academicoshorarios-de-aulas

Procedimento:O candidatopreencheo formulárionoqualsolicitao cancelamentodematrícula.

O requerimentotramitapelosseguintessetoresa fim deidentificaralgumapendência:Bibliotecae

CAD. Quandoo requerimentovoltaparao setor, o RegistroAcadêmicoefetuao devido

lançamentonoSIGAA.

Prazos:Podeserrequeridoaqualquermomentodoperíodoletivo.

Dispositivoslegaisou normativos: RegulamentoAcadêmicodecursosTécnicos(RAT)

RegulamentoAcadêmicodeGraduação(RAG)

Contato como setor responsável:CoordenaçãoGeraldeRegistrosAcadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/3379-4525.
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e-mail: registroacademico.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.12- Pedido de segunda chamada de prova

Breve descrição do serviço: Abertura do processo de solicitação de segunda chamada de

provas e trabalhos nos termos legais.

Documentos necessários: Formulário preenchido pelo usuário ou responsável legal, disponível

no link:

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/diretorias-sistemicas/en

sino/coordenacao-geral-de-registros-academicoshorarios-de-aulas

Documentos comprobatórios da justificativa para a ausência (se houverem).

Procedimento: O interessado preenche o formulário no qual solicita a aplicação

da segunda chamada. O requerimento tramita quando necessário pelos seguintes setores: CGE e

CAD, que encaminha ao docente responsável pela disciplina, para deferimento ou não. Quando o

requerimento volta para o setor, o Registro Acadêmico efetua o arquivamento na pasta do

estudante. O deferimento ou não pode ser obtido junto ao professor responsável pela disciplina.

Prazos: Deverá ser requerido até cinco dias úteis após a avaliação perdida.

Não existe prazo para a decisão do docente responsável pela disciplina.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Acadêmico de cursos Técnicos (RAT)

Regulamento Acadêmico de Graduação (RAG)

Contato com o setor responsável: Coordenação Geral de Registros Acadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/ 3379-4525.

e-mail: registroacademico.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09 às 21 horas
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4.13- Pedido de Regime de Exercício Domiciliar

Breve descrição do serviço: Abertura do processo de solicitação de exercício das atividades

escolares fora da escola; para alunas gestantes e demais alunos com atestado médico superior a

15 dias.

Documentos necessários: Formulário preenchido pelo usuário ou responsável legal, disponível

no link:

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/diretorias-sistemicas/en

sino/coordenacao-geral-de-registros-academicoshorarios-de-aulas

Documentos comprobatórios da justificativa (atestado médico constando o tempo de afastamento

necessário e causas – CID).

Procedimento: O interessado ou responsável preenche o formulário no qual solicita o regime.

Existindo o requerimento acompanhado do atestado com as informações essenciais o pedido é

deferido de pronto, abrindo-se um processo que será encaminhado para CAD e CGE para

implementação.

Prazos: Deverá ser requerido em até cinco dias após o início do impedimento.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Acadêmico de cursos Técnicos (RAT)

Regulamento Acadêmico de Graduação (RAG)

Contato com o setor responsável: Coordenação Geral de Registros Acadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/ 3379-4525.

e-mail: registroacademico.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.14- Pedido de Exame de Proficiência

Breve descrição do serviço: Registro do pedido de aluno de exame de proficiência e posterior

lançamento da nota obtida na prova.

Documentos necessários: Formulário preenchido pelo usuário, disponível no link:

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/diretorias-sistemicas/en

sino/coordenacao-geral-de-registros-academicoshorarios-de-aulas

Prova documental que comprove o conhecimento prévio na área da disciplina (certificado,

declaração etc.)
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Procedimento: O candidato preenche o formulário no qual solicita exame de proficiência em

alguma disciplina, anexando o documento descrito acima;

Tais documentos são encaminhados para o Colegiado de curso, que defere ou não a solicitação,

com base nos critérios estabelecidos no RAG e RAT;

Sendo deferido o pedido, caberá a uma Banca Examinadora Especial, designada pelo Colegiado,

elaborar, aplicar e corrigir a prova;

Ao final, a Banca ou o Colegiado de curso encaminha o resultado da prova para o Registro, que

efetua o devido lançamento no sistema SIGAA

Prazos: O período para fazer o pedido é previsto anualmente no Calendário Acadêmico. A Banca

Examinadora Especial possui 40 dias, a contar da data

do protocolo do pedido, para encaminhar o resultado da prova para o Registro Acadêmico.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Acadêmico de cursos Técnicos (RAT)

Regulamento Acadêmico de Graduação (RAG)

Contato com o setor responsável: Coordenação Geral de Registros Acadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/ 3379-4525.

e-mail: registroacademico.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.15- Requerimentos

Breve descrição do serviço: Requerimentos e Solicitações.

Documentos necessários: Formulários para preenchimento de solicitações dos discentes junto

ao Setor de Registros Acadêmicos, através do

link:https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/diretorias-sistemic

as/ensino/coordenacao-geral-de-registros-academicos/horarios-de-aulas

Tipos de Requerimentos: Certificado de conclusão do ensino médio -

ENCCEJA / ENEM;

Declaração parcial de Proficiência –

ENCCEJA / ENEM;
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Aproveitamento de disciplinas – Graduação;

Aproveitamento de disciplinas – Técnico;

Aproveitamento de conhecimentos e

experiências anteriores – Cursos Técnicos;

Exame de Proficiência – Graduação;

Cancelamento de Matrícula;

Declarações - (Geral);

Diplomas e Colação de Grau – Cursos de

Graduação;

Diplomas e Formaturas – Cursos Técnicos;

Diplomas – Curso de Especialização Pós-

Técnico;

Histórico Escolar;

Justificativas de faltas;

Regime Domiciliar de Estudos;

Retorno ao curso;

Trancamento de matrícula;

Trancamento de disciplina;

Transferências

Contato com o setor responsável: Coordenação Geral de Registros Acadêmicos.

Tel. (32)3379-4524/ 3379-4525.

e-mail: requerimentosra.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09 às 21 horas
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BIBLIOTECA

4.16- Cadastro de Usuário

Breve descrição do serviço: Inclusão de usuários no banco de dados da biblioteca de acordo com

sua categoria com a finalidade destes realizarem empréstimos no setor. Serão cadastrados os

usuários que possuírem vínculo com o Campus São João del-Rei, ou seja, discentes

(regularmente matriculados), docentes, servidores técnico-administrativos, servidores

terceirizados e servidores do campus aposentados com residência fixa em São João del-Rei.

Documentos necessários: Discentes: Número de matrícula ou carteirinha de estudante com

validade vigente. Documento de Identidade Oficial e CPF.

Servidores na ativa: Número do SIAPE. Documento de Identidade Oficial e CPF.

Servidores aposentados: deve ser apresentado comprovante de endereço em São João Del-Rei

recente e documento de identidade oficial com foto e CPF.

Procedimento: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com os documentos descritos

acima e solicitar a inscrição de usuário.

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.17- Empréstimo de material bibliográfico e chaves do escaninho

Breve descrição do serviço: O empréstimo de material bibliográfico e chaves do escaninho é

pessoal e intransferível. Este serviço está disponível para usuários cadastrados na biblioteca do

campus São João del-Rei. Estes podem realizar o empréstimo domiciliar e local de material

bibliográfico e o empréstimo local de chaves de escaninho. O empréstimo destas chaves é feito

somente para usuários que estejam utilizando o espaço da biblioteca.

Documentos necessários: Discentes: Ter em mãos o número de matrícula ou a carteirinha de

estudante com validade vigente e senha.

Servidores na ativa: Ter em mãos o número SIAPE e senha.
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Servidores aposentados: Documento de Identidade oficial com foto e senha.

Procedimento: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com o título, autor ou assunto que

deseja encontrar.

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.18- Devolução de material bibliográfico e chaves do escaninho

Breve descrição do serviço: A devolução poderá ser efetuada pelo usuário ou portador. O material

deverá estar em boas condições de conservação. Caso incorra danos, deverá ser reposto por

exemplar da mesma edição ou edição superior. Devolução fora do prazo estipulado, incorrerá em

suspensão de empréstimo na biblioteca do campus São João del-Rei.

Documentos necessários: Não é necessário apresentar documentos.

Procedimento: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com material a ser devolvido em

bom estado de conservação e realizar a entrega deste para o funcionário do setor.

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas
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4.19- Reserva de material bibliográfico

Breve descrição do serviço: É facultado ao usuário o direito de reservar material bibliográfico. A

reserva só será permitida caso não exista nenhum exemplar do material desejado na biblioteca, ou

caso se encontre na biblioteca somente o exemplar de consulta local. Este serviço pode ser

realizado online ou pessoalmente no setor de circulação da biblioteca do campus São João del-Rei.

Documentos necessários: Discentes: Número de matrícula ou a carteirinha de estudante com

validade vigente.

Servidores na ativa: Número SIAPE .

Servidores aposentados: Documento de Identidade oficial com foto.

Procedimento: Online: Fazer o login no sistema, clicar no link buscas e reservas, digitar o título

do livro e verificar o status do mesmo. Caso todos os exemplares circulantes estejam emprestados,

poderá clicar em reservar e entrará na lista de reserva. Assim que um exemplar estiver disponível,

será avisado por e-mail e terá 24 horas para efetuar a retirada. Caso não o faça, o livro ficará

disponível para o próximo usuário da lista de reserva.

Pessoalmente: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com o título desejado e solicitar ao

funcionário a reserva deste. O funcionário verifica o status do mesmo e caso todos os exemplares

circulantes estejam emprestados, clicará em reservar e solicitará o login do usuário que entrará na

lista de reserva. Assim que um exemplar estiver disponível, será avisado por e- mail e terá 24 horas

para efetuar a retirada. Caso não o faça, o livro ficará disponível para o próximo usuário da lista de

reserva.

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.20- Renovação de material bibliográfico

Breve descrição do serviço: O usuário poderá renovar o empréstimo por igual prazo, desde que

não esteja em atraso e não haja reserva da obra em questão. A renovação de uma mesma
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publicação poderá ser feita até 10 (dez) vezes consecutivas no máximo, não havendo reserva da

mesma para outro usuário ou atraso no prazo de devolução.

Documentos necessários: Discentes: Número de matrícula ou a carteirinha de estudante com

validade vigente e senha.

Servidores na ativa: Número SIAPE e senha.

Servidores aposentados: Documento de Identidade oficial com foto e senha.

Procedimento: Online: Fazer o login no sistema, clicar no link “ Extrato & Renovação” e depois

clicar em "Renovar.

Observação: Caso o usuário possua mais de um livro emprestado e queira renovar todos, é

necessário clicar em “Renovar” em cada um deles, pois se você clicar em apenas um dos livros, os

outros não serão renovados automaticamente.

Pessoalmente: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com o documento necessário e

solicitar ao funcionário a renovação do material bibliográfico desejado. O funcionário verificará a

possibilidade da renovação informando se existe alguma reserva ou atraso na data de devolução

que impeçam a renovação do título.

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.21- Cabines de estudo individual

Breve descrição do serviço: A biblioteca do IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei possui

cabines de estudo individual com tomadas disponíveis para conexão de notebooks.

Documentos necessários: Não é necessário documentos, somente possuir login e senha

cadastrados no Setor de Tecnologia da Informação do campus caso deseje utilizar a rede.
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Procedimento: O interessado em utilizar este espaço deve comparecer na biblioteca com seu

material de estudo, respeitando o regulamento do setor. Ele poderá consultar localmente o acervo

bibliográfico e caso seja um usuário inscrito na biblioteca poderá realizar também o empréstimo

domiciliar do material consultado.

Prazos: Imediato, desde que existam cabines disponíveis.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.22- Salas e mesas de estudo em grupo

Breve descrição do serviço: A biblioteca do IF Sudeste MG - Campus São João del-Rei possui 4

(quatro) salas de estudo em grupo e quatro mesas de estudo em grupo disponibilizadas no setor de

circulação.

Documentos necessários: Não é necessário documentos, somente possuir login e senha

cadastrados no Setor de Tecnologia da Informação do campus caso deseje utilizar a rede.

Procedimento: O interessado em utilizar este espaço deve comparecer na biblioteca com seu

material de estudo, respeitando o regulamento do setor. Ele poderá consultar localmente o acervo

bibliográfico disponível e caso seja um usuário inscrito na biblioteca poderá realizar também o

empréstimo domiciliar do material consultado.

Prazos: Imediato, desde que existam salas e mesas de estudo disponíveis.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.brTel.

(32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas
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4.23- Salas de computadores

Breve descrição do serviço: A biblioteca do IF Sudeste mg - Campus São João del-Rei possui 1

(uma) sala com 5 (cinco) computadores disponíveis para elaboração de trabalhos acadêmicos e

consultas relacionadas diretamente às disciplinas.

Documentos necessários: Não é necessário documentos somente possuir login e senha

cadastrados no Setor de Tecnologia da Informação do campus para utilização da rede.

Procedimento: O interessado em utilizar este espaço de estudo deve comparecer ao setor e antes

de iniciar o uso do computador deve assinar seu nome na frente do horário de entrada na tabela

correspondente ao número do computador que utilizará. O tempo de utilização para cada usuário

será de 1 (uma) hora. Caso não haja usuário em espera, o horário poderá ser estendido. No último

horário de utilização pode haver diminuição do tempo de uso devido ao horário de fechamento do

setor.

Prazos: Imediato, desde que existam computadores disponíveis.

Dispositivos legais ou normativos: Regra de uso de computadores da Biblioteca do Campus São

João del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.24- Emissão de nada consta

Breve descrição do serviço: Declaração emitida pela biblioteca para usuários que estão se

desvinculando do campus.

Documentos necessários: Discentes: Número de matrícula , CPF.

Servidores na ativa: Número SIAPE .
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Procedimento: O usuário deverá solicitar, presencialmente ou via e-mail, a emissão do ‘Nada

consta’ informando o seu nome completo, curso, número de matrícula, CPF e o motivo da

solicitação.

O funcionário verificará o extrato do usuário a fim de examinar se existe alguma pendência. Após

esta verificação, caso o usuário não tenha pendência, o setor emitirá a declaração via e-mail para

o setor responsável e para o usuário .

Prazos: Imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.25- Treinamento de usuário para uso do setor

Breve descrição do serviço: Capacitação sobre o uso do setor oferecida aos discentes ingressantes

na instituição durante a Semana de Ambientação, e sempre que necessário. A biblioteca em sua

apresentação demonstra as principais regras de uso do setor, os serviços oferecidos e demonstra

como realizar buscas no acervo, reservas e renovações de livros através o software da biblioteca.

Documentos necessários: Não é necessário documentos.

Procedimento: Aos discentes ingressantes na instituição é oferecida uma apresentação e

capacitação no uso do setor na Semana de Ambientação dos Calouros. Esta capacitação também

ocorre no dia a dia do setor sempre que se fizer necessário.

Prazos: Atendimento imediato ou em datas pré definidas.

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas
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4.26- Treinamento do Portal de Periódicos CAPES

Breve descrição do serviço: Treinamento oferecido aos discentes e servidores do campus a fim

de capacitar no uso do Portal de Periódicos Capes e suas funcionalidades.

Documentos necessários: Não é necessário documentos.

Procedimento: Este treinamento é oferecido anualmente em evento no campus São João del-Rei.

O interessado deve realizar sua inscrição no site do evento do qual o treinamento fará parte.

Sempre que o usuário sentir necessidade pode solicitar o treinamento no setor junto à

bibliotecária.

Prazos: Em data pré definida ou mediante agendamento.

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: cabm.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

4.27- Orientação à pesquisa

Breve descrição do serviço: Orientação ao usuário para que este consiga recuperar a informação

desejada para a pesquisa a ser realizada.

Documentos necessários: Em caso de consulta local não é necessário apresentar documentos.

Em caso de empréstimo de material é necessário apresentar documentos descritos no serviço de

Empréstimo de Material Bibliográfico.

Procedimento: Comparecer ao setor de circulação da biblioteca com as informações sobre o tema

da pesquisa, título ou autor a ser pesquisado.

Prazos: Atendimento imediato.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: biblioteca.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

39



Atendimento: De 09 às 21 horas

4.28- Orientação de normalização de trabalhos acadêmicos

Breve descrição do serviço: Orientação para normalização de referências bibliográficas de acordo

com as normas da ABNT e quanto à apresentação de trabalhos técnicos, científicos e acadêmicos.

Documentos necessários: Documento a ser normalizado.

Discentes: Ter em mãos o número de matrícula ou a carteirinha de estudante com validade vigente e

senha.

Servidores na ativa: Ter em mãos o número SIAPE ou o crachá institucional e senha.

Procedimento: Comparecer à biblioteca com o documento a ser normalizado.

Agendar previamente sempreque possível.

Prazos:Mediante agendamento.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: cabm.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32)3379-4506

Atendimento: De 14 às 18 horas

4.29- Elaboração de ficha catalográfica

Breve descrição do serviço: Mediante solicitação, são elaboradas fichas catalográficas dos

trabalhos de conclusão de curso, dissertações, teses defendidas e materiais bibliográficos

produzidos no âmbito do campus São João del-Rei.

Documentos necessários: Documento para qual ser elaborado a ficha catalográfica.

Procedimento: Enviar para o e-mail da coordenação da biblioteca as informações necessárias para

a elaboração da ficha catalográfica: Orientador, data de apresentação, número total de folhas,

informar se possui ilustrações se a ilustração é colorida, palavra-chave (assunto) máximo 04

palavras-chave, resumo do trabalho, folha de rosto.

Prazos: Até 03 (três) dias úteis para elaboração da ficha catalográfica após confirmação pelo
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e-mail do recebimento das informações necessárias.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento Interno da Biblioteca do Campus São João

del-Rei.

Contato com o setor responsável: cabm.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Tel. (32) 3379-4506

Atendimento: De 09 às 21 horas

EXTENSÃO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

4.30- Matrícula dos alunos de Pós-Graduação

Breve descrição do serviço:Matrícula dos alunos selecionados para os cursos de pós-graduação

lato sensu.

Documentos necessários: Diploma de graduação (frente e verso) ou, em Caráter provisório,

declaração de conclusão do curso ou declaração com previsão de colação de grau (matrícula

condicionada à apresentação do atestado de colação de grau, no início do ano letivo do curso)

Certidão de nascimento ou de casamento;

Carteira de identidade

Cadastro de pessoa física (CPF) ou protocolo provisório 1 (uma) fotografa (recente) 3x4cm

Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição para maiores de 18 (dezoito) anos

(ou certidão de quitação eleitoral)

Comprovante de estar em dia com o serviço militar (quando for o caso) Procuração, no caso de o

candidato maior de idade se fizer representar por alguém.

Procedimento: O candidato aprovado preencherá requerimento fornecido, no ato da matrícula,

pela Diretoria de Extensão, Pesquisa, Inovação e Pós-graduação. Os candidatos apresentarão, para

efetivação da matrícula, cópias

legíveis (acompanhadas dos originais) dos documentos supracitados.

Prazos: Conforme edital.

Dispositivos legais ou normativos: Editais de matrícula lançados pelo

link http://www.ifsudestemg.edu.br/

Resolução CEPE nº 5/2015 IF Sudeste MG - Regulamento geral da

pós-graduação Resolução CEPE nº 6/2015 IF Sudeste MG -
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Regulamento geral da pós-graduação do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais.

Contato com o setor responsável: (32) 3379-4540

e-mail: posgraduacao.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.31- Emissão de declaração de conclusão de Pós-Graduação lato sensu
Breve descrição do serviço: É um documento provisório que serve para comprovar que o aluno

concluiu todas as etapas da pós-graduação lato sensu e utilizá-la para efeitos de pontuação em

concursos públicos e/ou progressões na carreira.

Documentos necessários: Declaração do orientador de realização das correções no TCC

solicitadas pela banca. Cópia digital do TCC com fichacatalográfica.

Procedimento: O aluno concluinte da pós-graduação lato sensu deve comparecer à Diretoria de

Extensão, Pesquisa, Inovação e Pós-graduação para solicitar presencialmente ou encaminhar tal

solicitação pelo e-mail.

Prazos: 7 dias úteis

Dispositivos legais ou normativos: Resolução CEPE nº 5/2015 IF Sudeste MG – Regulamento

geral da pós-graduação.

Resolução CEPE nº 6/2015 IF Sudeste MG – Regulamento geral da pós-graduação do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais.

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4540

e-mail: posgraduacao.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.32- Emissão de diploma de Pós-Graduação Lato Sensu
Breve descrição do serviço: Solicitação de diploma de conclusão da pós-graduação lato sensu

conferindo o título de especialista.

Documentos necessários: Declaração do orientador de realização das correções no TCC

solicitadas pela banca.

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

42



Cópia digital do TCC com ficha catalográfica.

Procedimento: O aluno concluinte da pós-graduação lato sensu deve comparecer à Diretoria de

Extensão, Pesquisa, Inovação e Pós-graduação para solicitar presencialmente.

Prazos: 120 dias a partir da solicitação

Dispositivos legais ou normativos: Resolução CEPE nº 5/2015 IF Sudeste MG –Regulamento

geral da pós-graduação; Resolução CEPE nº 6/2015 IF Sudeste M; Regulamento geral da

pós-graduação do IF Sudeste MG. Orientação normativa nº 1/2018 - Elaboração de trabalhos de

conclusão de cursos de pós-graduação lato-sensu do IF Sudeste MG.

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4540

e-mail: posgraduacao.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.33- Prorrogação para conclusão da pós-graduação

Breve descrição do serviço: Pedido para prorrogação do prazo de defesa do TCC da

pós-graduação lato sensu.

Documentos necessários: Formulário de solicitação de prorrogação de defesa de TCC da

pós-graduação lato sensu.

Procedimento: O aluno da pós-graduação lato sensu deve comparecer à Secretaria de

Pós-graduação para solicitar presencialmente.

Após a entrega do formulário, o pedido será avaliado na próxima reunião do Colegiado que

decidirá sobre a prorrogação.

Prazos: Antes do fim do prazo de integralização do curso
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Dispositivos legais ou normativos: Resolução CEPE nº 5/2015 IF Sudeste MG -Regulamento

geral da pós-graduação

Resolução CEPE no 6/2015 IF Sudeste MG - Regulamento geral da pós-graduação do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais.

Orientação normativa nº 1/2018 - Elaboração de trabalhos de conclusão de cursos de

pós-graduação lato sensu do IF Sudeste MG

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4540

e-mail: posgraduacao.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.34- Inscrição em Projeto de Iniciação Cientifica
Breve descrição do serviço: O aluno matriculado em curso técnico ou de graduação do IF

Sudeste MG pode participar como membro do projeto de iniciação científica, tanto como bolsista

quanto como voluntário, e o aluno matriculado em curso de pós-graduação como voluntário.

Documentos necessários: Conforme edital.

Procedimento: Acompanhar através do link: https://inovare.ifsudestemg.edu.br/ os editais

abertos para verificar os projetos aprovados e, posteriormente, verificar junto aos orientadores as

condições para concorrer às vagas.

Prazos: Conforme edital.

Dispositivos legais ou normativos: Editais lançados pelo link https://inovare.ifsudestemg.edu.br/

Portaria - R 329-2010 IF Sudeste MG – Programa institucional de iniciação científica e

tecnológica

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4505

e-mail: posgraduacao.sjdr@ifsudestemg.edu.br
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Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.35- Emissão de Nada Consta
Breve descrição do serviço: Emissão de nada-consta para as atividades que solicitem ausência

de débitos na Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

Documentos necessários: Não se aplica

Procedimento: Solicitar através do e-mail: cppi.sjdr@ifsudestemg.edu.br ou, presencialmente

na Diretoria de Extensão, Pesquisa e Pós-graduação

Prazos: 7 dias úteis

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4505

e-mail: cppi.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 h às 21:00 horas

4.36 - Orientações para realização de estágio supervisionado
Breve descrição do serviço: Orientar os estudantes do campus São João Del-Rei sobre os

aspectos legais e administrativos a respeito das atividades de estágio, fazendo cumprir o que

estabelece a legislação sobre estágios no país, em concordância com os projetos pedagógicos e

planos de curso.

Documentos necessários: Para iniciar o estágio, o estudante deve entregar a seguinte

documentação:

Convênio de Cooperação Mútua, se a empresa não for conveniada, em 2 (duas) vias;

Requerimento de Estágio, em 1 (uma) via;

Termo de Compromisso de Estágio, em 3 (três) vias;
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Plano de atividades do estágio, em 3 (três) vias.

Para finalizar o estágio, o estudante deverá entregar a seguinte documentação:

Lista de presença preenchida e assinada, em 1 (uma) via;

Ficha de avaliação do relatório final do estágio, em 1 (uma) via;

Ficha de Avaliação do supervisor do estágio, em 1 (uma) via;

Relatório final do estágio, em 1 (uma) via;

Formulário de formandos, em 1 (uma) via.

Procedimento: O interessado faz o download de todos os documentos necessários no site do

Campus, realiza o preenchimento das vias indicadas, coleta todas as assinaturas requeridas e

entrega para conferência e assinatura do responsável pelo Setor de Estágio. No caso do Termo de

Compromisso e do Plano de Atividades, uma via é entregue para a empresa, uma para o aluno e

uma fca arquivada no Campus. Ao término do estágio, o estudante deve entregar a 

documentação final exigida, a qual é conferida e avaliada pelo responsável do Setor de

Estágio que, posteriormente, elabora o Certificado de Conclusão de Estágio e o encaminha para

o Setor de Registros Acadêmicos para fins de expedição de diploma.

Prazos: O Requerimento de estágio, o Termo de Compromisso de estágio e o Plano de Atividades

devem ser entregues com, no mínimo, um dia útil de antecedência ao início do estágio.

Dentro de 3 (três) dias úteis, o setor de estágios disponibilizará ao estudante a documentação de

estágio exigida para iniciação do mesmo, devidamente conferida e assinada.

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

Regulamento de estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus São João Del-Rei.

Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13:00 às 21:00 horas
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4.37- Estágio interno não remunerado
Breve descrição do serviço: Ao longo do ano são publicados editais de estágios concedidos pelo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus São

João del-Rei, tanto para alunos regularmente matriculados nos cursos oferecidos nesta instituição,

quanto de outras instituições de ensino, com o intuito de selecionar interessados em participar de

programa de estágio não remunerado em nossas instalações.

Documentos necessários: Para iniciar o estágio, o estudante deve entregar a seguinte

documentação:

Convênio de Cooperação Mútua, se a empresa não for conveniada, em 2 (duas) vias;

Requerimento de Estágio, em 1 (uma) via;

Termo de Compromisso de Estágio, em 3 (três) vias;

Plano de atividades do estágio, em 3 (três) vias.

Para finalizar o estágio, o estudante deverá entregar a seguinte documentação:
Lista de presença preenchida e assinada, em 1 (uma) via;
Ficha de avaliação do relatório final do estágio, em 1 (uma) via;
Ficha de Avaliação do supervisor do estágio, em 1 (uma) via;
Relatório final do estágio, em 1 (uma) via;
Formulário de formandos, em 1 (uma) via.
Procedimento: O responsável pelo setor ofertante deverá solicitar (através de e-mail) ao Setor de

Estágio a abertura de chamada para seleção de estagiário. O e-mail deverá constar o perfil

desejado: número de vagas, formação do aluno, tempo de estágio, horário do estágio, entre outras

informações relevantes para a seleção. O Setor de Estágio abrirá chamada, fará uma seleção

prévia do(s) candidato(s) e enviará para o setor solicitante, que realizará a seleção final do(s)

estagiário(s), bem como a divulgação e comunicação do resultado. Após a seleção, o estagiário

deverá seguir os trâmites previstos no Regulamento de Estágios do IF Sudeste MG – Campus

São João Del Rei para regularização do seu estágio.

Prazos: De acordo com os Editais de Seleção de estágio publicados.

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

Regulamento de estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus São João Del-Rei.

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

47



Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del-Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.38- Celebração de convênio para estágio
Breve descrição do serviço: O convênio de cooperação mútua é assinado por todas as empresas

que querem estabelecer convênio para estágio com o Instituto Federal do Sudeste de Minas

Gerais - Campus São João del-Rei. Eventualmente, a empresa poderá adotar seu próprio modelo

de Convênio, respeitando-se a legislação do Estágio Curricular.

Documentos necessários:Modelo de convênio de cooperação mútua retirado no site institucional,

em 2 (duas) vias.

Procedimento: O interessado faz o download no site do Campus, providencia o preenchimento

de forma digitada ou manuscrita e entrega no Campus (Setor de Estágio) em 2 vias, assinadas

pelo responsável pela empresa. Após a verificação dos dados, o convênio é encaminhado ao

Diretor de Extensão, Pesquisa e Pós- Graduação para que ele assine. Uma via é entregue para a

empresa e a outra fica arquivada no Campus.

Prazos: O convênio passa a prevalecer imediatamente após a assinatura das partes envolvidas.

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

Regulamento de estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei.

Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João del-Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas
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4.39- Cadastramento de estudantes e encaminhamentos de seguros contra

acidentes pessoais
Breve descrição do serviço: Todos os nomes dos estudantes que entregaram documentação

inicial para requerimento de estágio são inseridos em uma planilha, que é, posteriormente,

encaminhada para a seguradora responsável pelos seguros contra acidentes pessoais dos

estudantes.

Documentos necessários: Documentação inicial de estágio:

Requerimento de Estágio, em 1 (uma) via;

Termo de Compromisso de Estágio, em 3 (três) vias;

Plano de atividades do estágio, em 3 (três) vias.

Procedimento: Após a entrega, conferência e assinatura da documentação para início do

estágio, os nomes dos estudantes são encaminhados à empresa seguradora responsável pelos

seguros contra acidentes pessoais. Após o término do estágio, estes nomes são retirados do

seguro.

Prazos: Imediatamente após a conferência e assinatura da documentação dos estudantes para

início do estágio.

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

Regulamento de estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei.

Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del-Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas
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4.40- Carta de apresentação para estudantes (quando solicitada)
Breve descrição do serviço: A carta de apresentação é o cartão de visitas do estagiário e deve

acompanhá-lo quando for solicitar um estágio, participar de seleção para estágio ou encaminhar

um Currículo à empresa. Será expedida caso a empresa solicite a comprovação de que se trata de

um aluno devidamente matriculado no Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais - Campus

São João del-Rei, exigência fundamental para o estágio.

Documentos necessários: Formulário de solicitação.

Procedimento: O aluno deverá solicitar a carta através de formulário específico no Setor de

Estágio e deverá buscá-la, pessoalmente, ou solicitar que outra pessoa o faça por ele. Para

controle institucional, é protocolada a emissão desse documento, através de assinatura de

recebimento em livro próprio.

Prazos: A carta de apresentação é expedida no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del-Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.41- Divulgação de oportunidades de estágios e encaminhamentos dos

estudantes candidatos às mesmas
Breve descrição do serviço: O Setor de estágios divulgará para estudantes do Instituto Federal

do Sudeste de Minas Gerais - Campus São João del-Rei informações relacionadas a vagas de

estágio em empresas/organizações/instituições, caso seja solicitado pelas mesmas, e fará o

encaminhamento dos estudantes interessados às vagas disponíveis.

Documentos necessários: A empresa deve enviar ao Setor de Estágio documento contendo todas
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as informações referentes ao perfil da vaga.

Procedimento: As empresas/organizações/instituições que tiverem oportunidades de estágios e

quiserem divulgá-las no Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais - Campus São João

del-Rei devem procurar o Setor de Estágio (por e-mail ou presencialmente) e fornecer todas as

informações referentes ao perfil da vaga: ramo de atividade, número de vagas oferecidas,

formação do aluno, tempo de estágio, horário do estágio, como será realizada a seleção dos

estagiários e contato da empresa. O Setor de Estágio fará a divulgação das informações em

murais internos do Campus, no site do Campus e também solicitará que os coordenadores dos

cursos divulguem estas informações para os alunos.

Prazos: Não se aplica.

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 - Regulamento de

estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus são João del-Rei.

Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del-Rei, Prédio 2, 2º andar).Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.42- Aproveitamento das atividades de prática profissional como carga horária

de estágio obrigatório
Breve descrição do serviço: O estudante poderá requerer o aproveitamento das suas horas de

atividades práticas profissionais em horas de estágio obrigatório curricular, desde que as

atividades desenvolvidas estejam relacionadas com a área de atuação de seu curso e previstas no

Projeto Pedagógico do Curso.

Documentos necessários: Em caso de aproveitamento parcial das horas de atividades práticas

profissionais em horas de estágio, para iniciar o estágio, o estudante deve entregar no Setor de

Estágio a seguinte documentação:

Convênio de Cooperação Mútua, se a empresa não for conveniada, em 2 (duas) vias;
Requerimento de Estágio, em 1 (uma) via;
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Termo de Compromisso de Estágio, em 3 (três)vias;

Plano de atividades do estágio, em 3 (três) vias;

Para finalizar o estágio, o estudante deverá entregar a seguinte documentação:
Lista de presença preenchida e assinada, em 1(uma) via;

Ficha de avaliação do relatório final do estágio, em 1 (uma) via;

Ficha de Avaliação do supervisor do estágio, em 1 (uma) via;

Relatório final do estágio, em 1 (uma) via;

Declaração do coordenador de curso, constando a quantidade de horas despendidas pelo
aluno nas atividades de Práticas Profissionais para aproveitamento das horas no estágio
curricular obrigatório;
Formulário de formandos, em 1 (uma) via.

Em caso de aproveitamento total das horas de atividades práticas profissionais em horas de
estágio, o estudante deve entregar no Setor de Estágio a seguinte documentação:

Requerimento de Estágio em 1 (uma) via – não precisa preencher a tabela de Dados do
Estágio;
Relatório de Prática Profissional, correlacionando as atividades desenvolvidas com as
competências profissionais inerentes ao seu curso. O documento deverá apresentar aval
explícito da chefia imediata na empresa/organização/instituição e/ou responsável legal
pela mesma.
Declaração do coordenador de curso, constando a quantidade de horas despendidas pelo
aluno nas atividades de Práticas Profissionais para aproveitamento das horas no estágio
curricular obrigatório;

Ficha de avaliação do relatório final de estágio,em 1 (uma) via;
Formulário de formandos, em 1 (uma) via.

No caso da área da saúde, o aproveitamento segue orientações disponibilizadas nos PPCs

dos cursos e deve ser aprovado pelo orientador.

Procedimento: Se as atividades de prática profissional forem atividades desenvolvidas em

laboratório acadêmica (que não façam parte da matriz curricular do curso), participação em

projeto de pesquisa e/ou extensão, participação em ações de extensão ou atividades como

monitor acadêmico, o estudante poderá requerer o aproveitamento parcial de suas horas de

atividades práticas profissionais em horas de estágio obrigatório curricular, sendo que a carga

horária de atividades de prática profissional a ser aproveitada não deverá ultrapassar 30% da

carga horária total de estágio obrigatório prevista no Projeto Pedagógico do Curso. Neste caso,

as atividades de prática profissional serão operacionalizadas pela apresentação, ao Coordenador

de Curso, da declaração emitida pelo professor responsável, que ateste efetiva participação do
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aluno, destacando o tipo de atividade e a carga horária semanal.

Se as atividades exercidas forem como funcionário ou sócio de empresa/organização/instituição

de capital público e/ou privado; ou como sócio

deempresa/organização/instituição,oestudantepoderárequerero aproveitamento total de suas

horas de atividades práticas profissionais em horas de estágio obrigatório curricular, desde que

sejam correlatas ao perfil profissional previsto no Projeto Pedagógico do Curso. Para

operacionalizar as atividades exercidas como funcionário de empresa/organização/instituição de

capital público e/ou privado, o aluno deverá apresentar ao coordenador de curso os seguintes

documentos:

I – a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cópia das páginas de identificação

pessoal (frente e verso) e cópia do Contrato de Trabalho com a empresa/organização/instituição.

II – relatório de Prática Profissional, correlacionando as atividades desenvolvidas com as

competências profissionais inerentes ao seu curso. O documento deverá apresentar aval explícito

da chefia imediata na empresa/organização/instituição e/ou responsável legal pela mesma.

Já Para operacionalizar as atividades exercidas como sócio de empresa/organização/instituição,

deverão ser entregues ao coordenador de curso os seguintes documentos:

I – cópia da última atualização do Contrato Social da empresa/organização/instituição da qual é

sócio.

II – relatório de Prática Profissional, correlacionando as atividades desenvolvidas com as

competências profissionais inerentes ao seu curso. O documento deverá apresentar aval explícito

de outro sócio da empresa/organização/instituição.

Os documentos recebidos em cada processo serão julgados pelo coordenador de curso e este

emitirá uma declaração constando a quantidade de horas despendidas pelo aluno nas atividades

de Práticas Profissionais para aproveitamento das horas no estágio curricular obrigatório.

Prazos: Não se aplica

Dispositivos legais ou normativos: Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008. Regulamento de

estágio supervisionado do IF Sudeste MG – Campus são João del-Rei.

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

53



Contato com o setor responsável: Atendimento presencial na sala do Setor de Estágios (Campus

São João Del Rei, Prédio 2, 2º andar).

Telefone: (32) 3379-4538

e-mail: estagio.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.43- Emissão de Certificados e Declaração

Breve descrição do serviço: Emissão de certificados e/ou declarações para participantes de

eventos, projetos e programas da Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

(discentes, docentes, técnicos administrativos e participantes da comunidade externa).

Documentos necessários: e-mail ou documento de solicitação do pedido, contendo as seguintes

informações: - nome, e-mail e telefone do solicitante; nome do evento ou projeto.

Procedimento: O solicitante (comunidade interna e/ou externa) deverá encaminhar e-mail à

Coordenação de Extensão (COEX) contendo as seguintes informações: nome do evento ou

projeto; nome completo do solicitante.

O atendimento será prestado seguindo os seguintes trâmites: a COEX irá averiguar, junto aos

seus arquivos, a veracidade das informações, para posteriormente fazer a emissão solicitada.

Caso haja alguma divergência em relação aos dados informados pelo demandante, o mesmo será

contactado através de e-mail.

Prazos: 7 (sete) dias para emissão de declaração e 30 (trinta) dias para a emissão de certificados.

Os certificados de projeto são emitidos após o término do mesmo.

Dispositivos legais ou normativos: Instrução Normativa DEX 001/2014 – Regulamenta Emissão,

Registro e Controle de Certificados e Declarações.

Contato com o setor responsável: Telefone: 32-3379-4538

e-mail: coex.sjdr@ifsudestemg.edu.br
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Atendimento: 13 às 21:00 horas

4.44- Autorização para visita técnica
Breve descrição do serviço: Visita Técnica é uma atividade extracurricular que visa estreitar o

relacionamento entre o ambiente escolar, empresarial e social, ampliando para o aluno a visão

das diversas realidades.

Documentos necessários: Anexo I - Requerimento; Listagem de passageiros – Anexo II; Termo

de responsabilidade – Anexo III; Autorização do responsável (para menores de 18 anos) – Anexo

IV.

Procedimento: O proponente deverá enviar o Anexo I ao coordenador do curso; o colegiado

avalia a proposta e a classifica em termos de prioridade. A seguir, o coordenador abre o processo

via SIPAC inserindo os Anexos de I a IV e assina junto com o proponente e o envia a Diretoria

responsável, a qual avalia a solicitação, emitindo parecer e devolvendo o processo ao

coordenador, o qual informa ao proponente o resultado. Se aprovada a proposta, o proponente

comunica à Coordenação de Apoio Discente e à Coordenação de Ensino sobre a viagem e faz o

lançamento das diárias.

Prazos: A proposta deverá ser apresentada ao colegiado de curso em até 30 dias após o início do

semestre letivo. A partir do envio do processo à Diretoria responsável (a qual deverá receber os

documentos com 15 dias úteis de antecedência da viagem), esta tem o prazo de 5 dias úteis para

emitir parecer e devolver o processo.

Dispositivos legais ou normativos: Regulamento de viagem extraclasse

Contato com o setor responsável: Tel: 32-3379-4538

e-mail:coex.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas
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4.45- Projetos ou Programas de Extensão e Pesquisa
Breve descrição do serviço: Os alunos regularmente matriculados nos cursos do IF Sudeste

MG- Campus São João del-Rei poderão participar como membros de Projeto ou Programa de

Extensão e Pesquisa, tanto como bolsistas, quanto como voluntários. Os alunos do Lato Sensu

poderão atuar somente como voluntários.

Documentos necessários: Conforme edital.

Procedimento: Elaborar, divulgar os editais abertos interna ou externamente ao campus.

Acompanhar os projetos aprovados, manter em dia a documentação exigida no edital. Elaborar e

encaminhar, mensalmente, ao setor financeiro a planilha para pagamento de bolsistas. Certificar

os participantes dos projetos que atenderam às exigências do edital.

Prazos: Conforme edital.

Dispositivos legais ou normativos: Editais lançados via Campus São João del-Rei ou Reitoria do

IF Sudeste MG.

Contato com o setor responsável: Tel: 32-3379-4538

e-mail: coex.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

5 - Serviços Oferecidos ao cidadão – Público Interno e Externo
GABINETE

5.1- Agendamento de espaços físicos
Breve descrição do serviço: Agendamento de espaços para uso dos discentes da instituição ou

órgãos da esfera municipal, estadual ou federal, bem como instituições parceiras/conveniadas.

Podem ser realizados empréstimos de salas de aula, anfiteatro, mini-anfiteatro/sala de reuniões,

quadra poliesportiva e laboratórios acadêmicos.

Documentos necessários: E-mail ou ofício protocolado com as informações básicas.

Procedimento: O solicitante faz contato por e-mail ou através de ofício, solicitando o

agendamento do espaço desejado, a finalidade do empréstimo, data e hora da utilização, o tipo
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do evento e a estimativa de público. No caso dos discentes, é necessário indicar o servidor

responsável pelo empréstimo. O solicitante obtém o retorno da solicitação através do mesmo

meio de contato utilizado, onde é informada da possibilidade da utilização, bem como são

repassadas orientações quanto ao uso do espaço e outros detalhes que se fizerem necessários.

Prazos: Imediato

Dispositivos legais ou normativos: É importante que os horários de reserva sejam respeitados,

especialmente em relação ao uso de salas de aula em horários de disciplinas. Considerando o

início das aulas às 18hrs e 40 min de segunda a sexta-feira, as salas devem estar liberadas

antes desse horário, de forma a não prejudicar as aulas.

Contato com o setor responsável:

e-mail:gabinete.sjdr@ifsudestemg.edu.br;

coen.sjdr@ifsudestemg.edu.br e/ou

ddi.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento:

5.2 - Agendamentos e convites para a Diretoria-Geral

Breve descrição do serviço: Agendamento de reunião ou convite para participação em eventos,

solicitados pela comunidade interna e/ou externa do campus.
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Documentos necessários: E-mail, correspondência ou documento protocolado,

contendo as seguintes informações:

- nome, e-mail e telefone do solicitante;

- nome dos demais participantes;

- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);

- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso;

- assunto; e

- local da realização da reunião ou evento (caso não seja no IF Sudeste MG - Campus São

João del-Rei)

Procedimento: O solicitante deverá encaminhar e-mail para gabinete.sjdr@ifsudestemg.edu.br,

enviar correspondência ou protocolar documento junto ao Gabinete, contendo as informações

acima mencionadas. O atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda

do(a) Diretor(a)-Geral. A resposta sobre a possibilidade do agendamento será dada pelo mesmo

meio utilizado quando da solicitação ou por um dos contatos indicados (e-mail ou telefone).

Prazos: As solicitações são respondidas em até 48 h úteis, exceto em casos de férias, licenças,

afastamentos ou viagens a serviço do(a) Diretor(a)-Geral.

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica.

Contato com o setor responsável: Telefones: (32) 3379-4508

e-mail: gabinete.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Sala 2249

Atendimento: De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 19h00
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5.2 - Agendamentos com a Diretoria de Ensino

5.2.1 - Atendimento ao Discente no gabinete Docente.

Breve descrição do serviço: Atendimento de orientação e solução de dificuldades disponibilizado

ao público discente.

Documentos necessários: Não se aplica

Procedimento: Solicitação de atendimento registrado por e-mail, para presença com o professor.

Lista de atividades para facilitar a compreensão, via plataforma Moodle, e-mails e mídia social.

Prazos: Conforme combinado com o respectivo professor.

Dispositivos normativos: Não se aplica.

Contato com o responsável: Com o professor responsável pelo atendimento da

respectiva disciplina.

Atendimento: Horários agendados/combinados diretamente com os docentes.

5.2.2 - Projetos de Ensino e Projetos de Monitoria

Breve descrição do serviço: As Ações de Ensino são destinadas a estudantes regularmente

matriculados nos cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC), Técnicos e de Graduação do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste

MG), orientados(as) por servidores(as). Estas ações têm como finalidade a melhoria da qualidade

do processo de ensino-aprendizagem, quanto à sua eficiência, no que diz respeito à apreensão e à

apropriação dos conteúdos ministrados nos cursos e suas relações com o mundo do trabalho. Os

Projetos de Monitoria consistem em atividades de ensino desenvolvidas pelo(a) estudante monitor

como uma forma de aproximá-lo(a) da prática da docência, além de auxiliar outros estudantes ao

longo do seu aprendizado, esclarecendo dúvidas e outras atividades definidas no plano de

trabalho. Projeto vinculado a disciplina específica, sendo o(a) docente da disciplina o(a)

professor(a) Orientador(a). Possuem a finalidade de aprimoramento do processo de

ensino-aprendizagem, bem como a redução dos índices de repetência e evasão. Os Projetos de

Ensino consistem em ações pontuais de formação/capacitação como palestras, encontros, oficinas,

cursos, mini cursos, jornadas, rodas de conversa, treinamentos esportivos, entre outros

caracterizados pela necessidade de ações sequenciais temporalmente alternadas de execução,

como eventos culturais, grupos de estudo, capacitações, preparação para olimpíadas de
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conhecimentos entre outros.

Documentos necessários: Formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado pelos

orientadores (conforme editais);

Projeto conforme modelo previsto nos editais

Termo de compromisso e dados dos bolsistas

Atestado de Frequência do Bolsista

Relatório Final

Procedimento: Serão publicados no site institucional, a cada ano/semestre, editais contendo os

requisitos para os servidores apresentarem seus projetos e quantitativos de bolsistas para

desenvolvê-los. Os servidores encaminham os projetos via formulário. Os projetos serão

avaliados por comitê ad hoc e classificados conforme a necessidade exposta no projeto e levando

em consideração a taxa de reprovação da disciplina (no caso de monitoria). Após resultado dos

projetos selecionados, o docente realiza seleção dos bolsistas/voluntários. Docentes e/ou alunos

selecionados como bolsistas entregam na COEN termo de compromisso e dados dos bolsistas. O

servidor encaminha no início de cada mês, atestado de frequência do bolsista para a Seção

Pedagógica. Ao final do período vigente do projeto, o orientador e/ou aluno bolsista encaminhar

para a Seção Pedagógica, o relatório final. A Coordenação de Ensino (COEN) emite declaração

de orientação para os servidores e de participação para os discentes.

Prazos: Conforme editais divulgados no site institucional

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Geral IF Sudeste MG

Regimento Interno IF Sudeste MG Campus São João del Rei

Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio – RAT.

Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.

Resolução CEPE nº 9/2015.

Regulamento de Projetos de Monitoria

Política de Fomento às ações de Ensino do IF Sudeste MG

Contato com o setor responsável: Coordenação de Ensino - coen.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Seção de Graduação - seg.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Seção de Ensino Técnico - set.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Seção Pedagógica - sep.sjdr@ifsudestemg.edu.br
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Atendimento: segundas e sextas de 09:00 às 21:00;

Terças, quartas e quintas de 7:40 às 21:00

5.2.3 - Projetos de Monitoria Inclusiva (voluntários e/ou com bolsa)

Breve descrição do serviço: Os Projeto de Monitoria Inclusiva: consistem em atividades de ensino

desenvolvidas pelo(a) estudante monitor(a) inclusivo(a) como uma forma de aproximá-lo(a)

da prática da docência, além de auxiliar os(as) estudantes público da educação inclusiva, com vistas

promover o aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem, auxiliando na quebra de barreira

enfrentadas por eles(as) diariamente, nas atividades acadêmicas, de modo a contribuir com sua efetiv

inclusão, permanência e êxito no IF Sudeste MG.

Documentos necessários: Formulário de Inscrição

Histórico parcial

Termo de compromisso e dados dos bolsistas

Atestado de Frequência do Bolsista

Relatório Final

Procedimento: Serão lançados, a cada ano/semestre, edital contendo os requisitos necessários

para inscrição. A Inscrição será realizada pelo discente em formulário divulgado nos editais. O

resultado é divulgado no site institucional e os candidatos convocados para uma entrevista. A

convocação para a entrevista é encaminhada para o e-mail dos candidatos. Após resultado final os

bolsistas selecionados, encaminham para o e-mail do NAI e da seção pedagógica o termo de

compromisso e dados dos bolsistas. O servidor responsável pela orientação dos bolsistas

encaminhará o atestado de frequência do bolsista. Ao final do período vigente do projeto, o

orientador e/ou aluno bolsista encaminhar para a Seção Pedagógica e ao NAI, o relatório final. O

NAI encaminha declaração de orientação para os servidores e de participação para os discentes.

Prazos: Conforme editais divulgados no site institucional

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Geral IF Sudeste MG

Regimento Interno IF Sudeste MG Campus São João del Rei

Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio – RAT.

Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.

Regulamento de Projetos de Monitoria Inclusiva
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Política de Fomento às ações de Ensino do IF Sudeste MG

Contato com o setor responsável: Núcleo de Ações Inclusivas Campus São João del Rei -

nai.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento:

Atendimento do NAI:

Segunda a sexta de 09:00 às 18:30

Seção Pedagógica - sep.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento da Seção Pedagógica:

segundas, terças e sextas de 09:00 às 15:00

quartas e quintas de 12:00 às 18:00

5.3 - Agendamentos com a Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e

Inovação
Breve descrição do serviço: O público interno e externo pode solicitar agendamento de reunião

com a Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, bem como solicitar o seu

comparecimento em eventos.

Documentos necessários: e-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo as

seguintes informações: "-nome, e-mail e telefone do solicitante; - nome dos demais participantes;

- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso); - sugestão e alternativas de dia/horário

do compromisso e assunto."

Procedimento: O solicitante (comunidade interna e/ou externa) deverá encaminhar e-mail para

deppg.sjdr@ifsudestemg.edu.br ou entrar em contato pelo telefone (32) 3379-4505. O

atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda da Diretoria de Extensão,

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação. A resposta sobre a possibilidade do agendamento será

dada pelo mesmo meio utilizado quando da solicitação ou por um dos contatos indicados (e-mail

ou telefone).
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Prazos: Imediato para indicação de recebimento

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: Telefone: 32-3379-4505

e-mail: deppg.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: 13 às 21:00 horas

5.5 – AGENDAMENTO COM A DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL
Breve descrição do serviço: O público interno e externo pode solicitar agendamento de reunião

com a Diretoria de Desenvolvimento Institucional a fim de esclarecer dúvidas e apresentar

demandas e/ou sugestões.

Documentos necessários: E-mail, correspondência ou outro documento de solicitação de

agendamento, contendo nome, e-mail, telefone do solicitante, sugestão e alternativas de

dia/horário do compromisso e assunto.

Procedimento: O solicitante deverá encaminhar e-mail para

desenvolvimento.sjdr@ifsudestemg.edu.brou entrar em contato pelo telefone (32) 3379-4563. O

atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda da Diretoria. A resposta

sobre a possibilidade do agendamento será dada pelo mesmo meio utilizado quando da

solicitação ou por um dos contatos indicados (e-mail ou telefone).

Prazos: Imediato para indicação de recebimento

Dispositivos legais ou normativos: Não se aplica

Contato com o setor responsável: Telefone: 32-3379-4563

e-mail: desenvolvimento.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00
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5.4.1- Apoio e Planejamento de Campanhas

Breve descrição do serviço: Consiste no auxílio concedido aos setores e às unidades acadêmicas

no que diz respeito ao planejamento de campanha que tenha finalidade e/ou interesse

institucional. Podendo ser solicitado por estudantes.

Documentos necessários: Solicitação por e-mail, interesse institucional e informar o nome e o

contato de um responsável.

Procedimento: Enviar e-mail e detalhar as informações a respeito do fato que carece de uma

campanha. O e-mail será avaliado pela equipe da Seção de Comunicação Social e Marketing e

Coordenação de Extensão, responsável pelas artes que entrará em contato para propostas e

esclarecimentos.

Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do serviço, o

prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Interno IF Sudeste- Campus SJDR 2022

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail:jornalismo.sjdr@ifsudestemg.edu.br

coex.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 12h30 às 17h30 horas (segundas e quartas-feiras- presencial)

De 12h30 às 17h30 horas (terças , quintas e sextas-feiras- teletrabalho parcial)

5.4.2- Atendimento à Imprensa

Breve descrição do serviço: Atendimento às demandas da imprensa no que diz respeito ao

repasse de informações e de contatos telefônicos para pautas jornalísticas. Este serviço pode ser

provocado pela SCOM (por meio do envio de release) ou demanda espontânea dos veículos de

comunicação.

Documentos necessários: Solicitação por e-mail.
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Procedimento: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Após, o pedido

será avaliado pela equipe da SCOM, sob o critério do interesse institucional, que entrará em

contato para propostas e esclarecimentos e indicará as fontes para cada solicitação.

Prazos: Os prazos limites estipulados pelos órgãos de imprensa demandantes. Quanto à efetivação

do serviço, o prazo será definido conforme a demanda dos veículos, bem como os trabalhos do

setor.

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Interno IF Sudeste- Campus SJDR 2022

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail: jornalismo.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 12h30 às 17h30 horas (segundas e quartas-feiras- presencial)

De 12h30 às 17h30 horas (terças , quintas e sextas-feiras- teletrabalho parcial)

5.4.3- Cobertura Jornalística e Fotográfica

Breve descrição do serviço: Trabalho de divulgação, na página do IF Sudeste MG- Campus São

João del- Rei e nos perfis oficiais nas redes sociais, dos principais fatos, eventos, reuniões ou

demais trabalhos que tenham participação ou que estejam sendo realizados por servidores e

estudantes do Campus e/ou do IF Sudeste MG, no caso das ações em conjunto.

Documentos necessários: Solicitação por e-mail

Procedimento: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Após, o pedido

será avaliado pela equipe da SCOM, sob o critério do interesse institucional, que entrará em

contato para propostas e esclarecimentos.

Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do serviço, o

prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor e a disponibilidade nas datas e

horários definidos para as atividades e ações a serem divulgadas

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Interno IF Sudeste- Campus SJDR 2022
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Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail: jornalismo.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 12h30 às 17h30 horas (segundas e quartas-feiras- presencial)

De 12h30 às 17h30 horas (terças , quintas e sextas-feiras- teletrabalho parcial

5.4.4- Divulgação Científica

Breve descrição do serviço: Trabalho de divulgação, na página do IF Sudeste MG- Campus São

João del- Rei e nos perfis oficiais nas redes sociais, de pesquisas e trabalhos apresentados em

eventos científicos, publicados em revistas e livros ou, ainda, de prêmios recebidos por

servidores ou estudantes do Campus e/ou do IF Sudeste MG, no caso das ações em conjunto.

Documentos necessários: Solicitação por e-mail

Procedimento: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Após, o pedido

será avaliado pela equipe da SCOM, sob o critério do interesse institucional, que entrará em

contato para propostas e esclarecimentos.

Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do serviço, o

prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Interno IF Sudeste- Campus SJDR 2022

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail: jornalismo.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 12h30 às 17h30 horas (segundas e quartas-feiras- presencial)

De 12h30 às 17h30 horas (terças , quintas e sextas-feiras- teletrabalho parcial)
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5.4.5- Design gráfico

Breve descrição do serviço: Consiste na produção de peças gráficas, audiovisuais e digitais

para apoio às ações e atividades dos setores e às unidades acadêmicas no que diz respeito ao

planejamento e design gráfico que tenha finalidade e/ou interesse institucional. Podendo ser

solicitado por estudantes.

Documentos necessários: Solicitação por e-mail, interesse institucional e informar o nome e o

contato de um responsável.

Procedimento: Enviar e-mail e detalhar as informações a respeito da arte a ser confeccionada

especificando veículos, tamanhos e resolução. O e-mail será avaliado pela equipe da

Coordenação de Extensão que entrará em contato para propostas e esclarecimentos.

Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do serviço, o

prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.

Dispositivos legais ou normativos: Regimento Interno IF Sudeste- Campus SJDR 2022

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail:jornalismo.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 13 às 21 horas

5.4.6- Cerimonial, Protocolo e Eventos

Breve descrição do serviço: Organização de eventos de interesse institucional e realização do

cerimonial.

Documentos necessários: Solicitação via SIPAC e/ou e-mail para as direções sistêmicas a qual o

proponente está vinculado, conforme Instrução Normativa de Eventos de 2017 e regulamentos

vigentes da Pró-Reitoria de Extensão e Direção de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e

Inovação.

Procedimento: Os procedimentos são realizados via sistema. Conforme Manual de Orientação

para Solicitação de Eventos do Campus São João del-Rei.
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Prazos: O prazo para apresentar a proposta será até 20 dias antes da data do evento. Quanto à

efetivação do serviço, o prazo será definido conforme a demanda de trabalhos dos setores

envolvidos sob coordenação da Coordenação de Extensão e Setor de Eventos.

Dispositivos legais ou normativos: IN 003/2017 e Manual de Orientação para Eventos 2021

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4500

e-mail: eventos.sjdr@ifsudestemg.edu.br e

coex.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 13 às 21 horas

5.4.7- Solicitações de reparos/manutenções prediais e disponibilização/alteração de

mobiliários/equipamentos no campus

Breve descrição do serviço: Requerer/indicar reparos/manutenções prediais e

disponibilização/alterações de mobiliários/equipamentos no campus.

Documentos necessários: Solicitação via e-mail ou telefone.

Procedimento: O solicitante deverá encaminhar e-mail para cea.sjdr@ifsudestemg.edu.br ou

entrar em contato pelo telefone (32) 3379-4528.

Prazos: Imediato para indicação de recebimento

Dispositivos legais ou normativos: Não há

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4528

e-mail:cea.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 08:00 as 12:00 e 13:00 às 17:00 horas
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5.6 - Gestão de Pessoas - Servidores: Técnicos Administrativos e

Docentes

5.6.1 - Transparência Ativa e Prestação de Contas

Breve descrição do serviço: Disponibilização dos documentos, processos, portarias e boletins de

serviço da unidade, além de informações de seu quadro funcional

Documentos necessários: Não há

Procedimento: Para acesso aos documentos e processos, entrar no site

https://sig.ifsudestemg.edu.br/public/

Para acesso às portarias e boletins de serviço, entrar no site

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/sjdr/gestao-de-pessoas/boleti

ns-de-servico

Para acesso às informações do quadro funcional, entrar no site

https://portaldatransparencia.gov.br/ e/ou no site

https://www.ifsudestemg.edu.br/institucional/gestao-de-pessoas/capa/gestao-de-pessoas/quadro-fu

ncional

Prazos: Imediato

Dispositivos legais ou normativos: Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011;

Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Contato com o setor responsável: Cada setor produz suas informações, de forma que, em caso de

dúvidas, o cidadão deve procurar o setor responsável pelo assunto específico a ser tratado

Atendimento: Os sistemas de acesso às informações funcionam ininterruptamente, à exceção de

falhas e/ou manutenções programadas

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

69



5.6 .2 - Programa de Estágio Remunerado Não Obrigatório

Breve descrição do serviço: Programa destinado a oferecer a atividade de estágio não

obrigatório nos setores da instituição, com percepção de bolsa, para estudantes de instituições

conveniadas. As vagas para o programa são oferecidas ao longo do ano, conforme a

disponibilidade orçamentária do campus e demandas apresentadas pelas unidades

organizacionais. A seleção do Programa ocorre por meio de edital, com divulgação pública no site

institucional do campus. A Coordenação de Gestão de Pessoas é responsável pela organização da

seleção, como divulgação do edital, recebimento de inscrições e divulgação de resultados, pela

admissão dos estudantes selecionados e emissão de documentos relativos ao programa, como

declarações e certificados.

Documentos necessários: Os documentos para participação no Programa são dispostos em cada

edital de seleção.

Procedimento: Os procedimentos para participação no Programa são dispostos em cada edital de

seleção. A emissão de documentos relativos ao Programa pode ser solicitada pelo e-mail da

Coordenação.

Prazos: Os prazos para participação no Programa são dispostos em cada edital de seleção. O

prazo para emissão de declarações e documentos referentes aos estágios é de 3 dias úteis.

Dispositivos legais ou normativos: Lei n.º 11.788/2008, de 25 de setembro de 20018; Resolução

CONSU n.º 003/2011/IF Sudeste MG; Instrução Normativa n.º 213/2019;

Editais de seleção.

Contato com o setor responsável: e-mail:cgp.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Telefone: (32) 3379-4530

Atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08 às 17 horas.
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5.6.3 - Processo Seletivo Simplificado de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

- Substituto

Breve descrição do serviço: A contratação de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico – Substituto tem como objetivo atender a necessidade temporária, como o

afastamento de professor efetivo por ocasião de licença médica ou para cursar pós-graduação. As

vagas são disponibilizadas conforme demandas da Administração e preenchidas por meio de

processos seletivos simplificados, divulgados publicamente no site institucional do IF Sudeste

MG. A organização da seleção é de responsabilidade da Coordenação de Gestão de Pessoas em

parceria com a Diretoria de Gestão de Pessoas. A admissão dos candidatos selecionados, assim

como a emissão de documentações referentes aos substitutos, é realizada pela Coordenação de

Gestão de Pessoas.

Documentos necessários: Os documentos para participação nas seleções são dispostos em cada

edital.

Procedimento: Os procedimentos para participação nas seleções são dispostos em cada edital. A

emissão de documentos relativos à contratação pode ser solicitada pelo e-mail da Coordenação.

Prazos: Os prazos das seleções são dispostos em cada edital, mediante necessidades

institucionais. O prazo para emissão de documentos referentes aos contratos de substitutos e

participação em seleções é de 3 dias úteis.

Dispositivos legais ou normativos: Lei n.º 8.745/1993, de 09 de dezembro de 1993; Portaria-R

n.º 284/2017, de 20 de março de 2017; Editais de seleção.

Contato com o setor responsável: e-mail: cgp.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Telefone: (32) 3379-4530

Atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08 às 17 horas.

5.6.4 - Pensão Civil

Breve descrição do serviço: A pensão é o benefício concedido aos dependentes do servidor

público federal falecido, em valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, que

o servidor percebia em vida, até o limite estabelecido por lei, com vigência a partir da data do

óbito ou do requerimento, conforme cada caso.
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Documentos necessários: Relação de documentos disponível no link

https://www.ifsudestemg.edu.br/institucional/gestao-de-pessoas/painel-do-servidor/aposentadoria

-e-pensao/pensao-civil

Procedimento: Apresentação dos documentos listados no link acima.

Prazos: Após apresentação correta de toda a documentação, a pensão civil é estabelecida em até

30 dias.

Dispositivos legais ou normativos: Lei n° 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990

Contato com o setor responsável: e-mail: cgp.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Telefone: (32) 3379-4530

Atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08 às 17 horas

5.6.5 - Auxílio Funeral

Breve descrição do serviço: É o auxílio financeiro pago à família do servidor falecido na

atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.

Documentos necessários: Relação de documentos disponível no link

https://www.ifsudestemg.edu.br/institucional/gestao-de-pessoas/painel-do-servidor/beneficios-gra

tificacoes-e-indenizacoes/auxilio-funeral

Procedimento: Apresentação dos documentos listados no link acima.

Prazos: Após apresentação correta de toda a documentação, o auxílio funeral é pago em até 48

(quarenta e oito) horas, por meio de procedimento sumaríssimo

Dispositivos legais ou normativos: Lei n.º 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990

Contato com o setor responsável: e-mail: cgp.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Telefone: (32) 3379-4530

Atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08 às 17 horas.
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5.6.6 - Atendimento ao Cidadão

Breve descrição do serviço: Os meios de comunicação da Coordenação de Gestão de Pessoas

estão disponíveis para esclarecer dúvidas dos cidadãos acerca das formas de ingresso na

instituição (concurso público e processo seletivo), movimentação de pessoal (redistribuição,

remoção, exercício provisório e semelhantes), quadro funcional e demais assuntos referentes à

área de Gestão de Pessoas

Documentos necessários: Não há

Procedimento: Contato com a Coordenação de Gestão de Pessoas por e-mail, telefone ou

atendimento presencial.

Prazos: O atendimento é feito de forma imediata, no horário de atendimento, ou sob agendamento

Dispositivos legais ou normativos: Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011;

Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Contato com o setor responsável: e-mail: cgp.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Telefone: (32) 3379-4530

Atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08 às 17 horas.

5.7 - Formação de profissionais na área de Libras

Breve descrição do serviço: O Curso acontece uma vez por semana com a duração de três

horas, perfazendo uma carga horária de 60 horas por módulo e por semestre.

Documentos necessários: Comprovante de matrícula e documentos pessoais.

Procedimento: Inscrição para o curso de Libras na sala de NAI, prédio I sala 1114

Prazos: Curso de Libras – módulo I e II , acontece a cada semestre, durante o período de um ano

no 1° EMI (Edificações e Meio Ambiente) ou por semestre na graduação.

Dispositivos legais ou normativos: DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras

providências

LEI N° 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. Dispõe sobre

o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível

médio e dá outras providências
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LEI Nº 13.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016. Altera a Lei n° 12.711, de 29 de agosto de

2012, para dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos cursos técnico de

nível médio e superior das instituições federais de ensino.

LEI Nº 10.436 DE 24 ABRIL DE 2002; dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e

dá outras providências

DECRETO N° 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005; regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de

abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei nº

10.098, de 19 de dezembro de 2000;

DECRETO N° 7611, DE 17 de NOVEMBRO DE 2011; dispõe sobre a educação especial, o

atendimento educacional especializado e dá outras providências; GUIA ORIENTADOR: Ações

Inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial no IF Sudeste MG;

Regulamento do núcleo de ações inclusivas (NAI) Campus São João del-Rei.

Contato com o setor responsável: Telefone (32) 3379-4512

e-mail: nai.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 08:00 às 20:00 horas

5.8 - Oferta de atendimento educacional especializado

Breve descrição do serviço: O NAI identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de

acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos estudantes, considerando

suas necessidades específicas, durante o seu processo de escolarização.

Documentos necessários: Comprovada a necessidade especial pela apresentação de

documentação médica ou parecer de equipe multiprofissional do campus, a pessoa será

cadastrada pelo NAI para fins de acompanhamento e apoio;

Procedimento: Solicitar apoio à CAENE – Necessidades Educacionais Específicas pelo Sistema

Integrado de Gestão Acadêmica – SIGAA do IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei ou

solicitar apoio e serviço junto ao NAI.

Prazos: O tempo será conforme a necessidade específica do aluno;

Dispositivos legais ou normativos: DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999;

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras
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providências.

LEI N° 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012; Dispõe sobre o ingresso nas universidades

federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências;

LEI Nº 13.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016; Altera a Lei n o 12.711, de 29 de agosto de

2012, para dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos cursos técnico de

nível médio e superior das instituições federais de ensino;

LEI Nº 10.436 DE 24 ABRIL DE 2002; dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá

outras providências;

DECRETO N° 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005; Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de

abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei nº

10.098, de 19 de dezembro de 2000;

DECRETO N° 7611, DE 17 de NOVEMBRO DE 2011; dispõe sobre a educação especial, o

atendimento educacional especializado e dá outras providências;

GUIA ORIENTADOR: Ações Inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial

no IF Sudeste MG; Regulamento do núcleo de ações inclusivas (NAI) Campus São João del-Rei.

Contato com o setor responsável: Telefone (32) 3379-4512

e-mail: nai.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 08:00 às 20:00 horas

5.9 - Órgão colegiado e Comissões

Toda a gestão administrativa e acadêmica do IF Sudeste MG passa pelo apoio dos Colegiados

de Assessoramento. Estes foram criados para levantar demandas e necessidades de cada

campus e atuam em instância consultiva sobre temas específicos ligados à sua área de

atuação.

Inscrições de chapas para composição de órgãos colegiados.

Breve descrição do serviço: Recebimento de inscrições de chapas para concorrerem às eleições

para composição de órgãos colegiados (CONSU, Conselho de Campus, CEPE, SPA, SCIS,

SPPD, SPPAD, dentre outros regulamentados).

Documentos necessários: Estabelecidos nos editais eleitorais locais.
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Procedimentos: Estabelecidos nos editais eleitorais locais.

Prazos: Estabelecidos nos editais eleitorais locais.

Dispositivos legais ou normativos: Editais eleitorais locais.

Contato com o setor responsável:Membros vigentes na comissão eleitoral

interna do campus conforme última portaria publicada.

comissao.eleitoral.sjdr@ifsudestemg.edu.br

Atendimento: De 09:00 às 17:00 horas

5.10 – Ouvidoria
Breve descrição do serviço: O canal de escuta está disponível a todo público do IF Sudeste MG

e presencial no Campus São João del Rei.

As manifestações são: Reclamação, solicitação, elogios, sugestões e denúncias.

Documentos necessários: Opção de registro da manifestação:

https://docs.google.com/forms/d1HTf_GYPCwWN8PeAwEexGO5pJWGJH1HMa2q828oKcUlQ

/edit

Procedimento: Ao receber a manifestação, o responsável pela ouvidoria fará o

encaminhamento ao setor pertinente da demanda interpretada e não identificada, buscando as

explicações, respostas ou documentos, a fim de buscar solução, conforme o que foi requerido

pela demanda. Após, fará a avaliação da resposta ofertada. Considerando-a suficiente, a

encaminhará para o cidadão.

Prazos: Até 30 dias para a resposta inicial, podendo ser prorrogado por mais 30 dias.

Dispositivos legais ou normativos: Lei n° 12.527/2011, Decreto n° 7.724/2012, Lei n°

13.460/2017, Decreto n° 9.094/2017, Portaria n° 1.866/2017, Decreto n° 9.492/2018 e Resolução

CONSU n° 03, de 28 de janeiro de 2021 – Regulamento Próprio da Ouvidoria Pública do IF

Sudeste MG.

Contato com o setor responsável: Telefone: (32) 3379-4544

e-mail: ouvidoria.sjdr@ifsudestemg.edu.br
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Atendimento: Presencial será na sala 2246.

Sob agendamento no e-mail informado.
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